
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

DECRETO Nº 2.500/2025 

   ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 
DESEMBOLSO PARA FINS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO  
FINANCEIRO  DE  2026.  

 

              GERMANO STEVENS, Prefeito Municipal de Imigrante, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de execução 
mensal de desembolso para a execução do orçamento municipal do exercício financeiro de 2026, na 
forma dos quadros anexos ao presente Decreto, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º.  O total geral do Orçamento fica contingenciado em, no mínimo, 0,5% (meio 
por cento) para fins de equilíbrio das contas públicas. 

Art. 3º.  A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma 
de execução mensal de desembolso se dará bimestralmente, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o 
mesmo deverá ser reconduzido no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto. 

Parágrafo Único. A não-recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por 
este decreto acarretará a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no 
artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

Art. 4º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE, 15 de dezembro de 2025. 

 
 
 

   GERMANO STEVENS 
Registre-se e Publique-se                 Prefeito Municipal 

 
Rua Castelo Branco, 15 – Centro – CEP 95.885-000 – Imigrante/RS - Fone: (51)3754-1100 - Fax: (51)3754-1002 

www.imigrante-rs.com.brAssinado digitalmente por
GERMANO STEVENS
Papel: Parte
(CPF 695.897.710-68)
Data: 15/12/2025 15:50:12 -
03:00



Assinado por 3 pessoas:  VALMERI JOSÉ SCHMITT, GERMANO STEVENS e EDSON ADILSO HECK

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://imigrante.1doc.com.br/verificacao/714D-D227-3008-4C18 e informe o código 714D-D227-3008-4C18



Assinado por 3 pessoas:  VALMERI JOSÉ SCHMITT, GERMANO STEVENS e EDSON ADILSO HECK

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://imigrante.1doc.com.br/verificacao/714D-D227-3008-4C18 e informe o código 714D-D227-3008-4C18



Assinado por 3 pessoas:  VALMERI JOSÉ SCHMITT, GERMANO STEVENS e EDSON ADILSO HECK

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://imigrante.1doc.com.br/verificacao/714D-D227-3008-4C18 e informe o código 714D-D227-3008-4C18



A
ss

in
ad

o 
p

or
 3

 p
e

ss
oa

s:
  

V
A

L
M

E
R

I J
O

S
É

 S
C

H
M

IT
T

, 
G

E
R

M
A

N
O

 S
T

E
V

E
N

S
 e

 E
D

S
O

N
 A

D
IL

S
O

 H
E

C
K

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
al

id
a

de
 d

as
 a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//i
m

ig
ra

n
te

.1
d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fic

ac
ao

/7
14

D
-D

2
27

-3
0

08
-4

C
1

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

d
ig

o
 7

1
4D

-D
22

7-
30

08
-4

C
1

8



A
ss

in
ad

o 
p

or
 3

 p
e

ss
oa

s:
  

V
A

L
M

E
R

I J
O

S
É

 S
C

H
M

IT
T

, 
G

E
R

M
A

N
O

 S
T

E
V

E
N

S
 e

 E
D

S
O

N
 A

D
IL

S
O

 H
E

C
K

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
al

id
a

de
 d

as
 a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//i
m

ig
ra

n
te

.1
d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fic

ac
ao

/7
14

D
-D

2
27

-3
0

08
-4

C
1

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

d
ig

o
 7

1
4D

-D
22

7-
30

08
-4

C
1

8


